
Plano:

CNPB: 1985001438 Sigla: PLANO BD Modalidade: Benefício Definido

Característica: Patrocinado Legislação: LC 108/109 Situação: ATIVO

Atuário:

Motivo da Avaliação: Encerramento do Exercício Data do Cadastro: 31/12/2025

Data da Avaliação: 31/12/2025

Tipo de Preenchimento: Completa

Observações:

O presente documento tem como finalidade apresentar o Parecer Técnico Atuarial do Plano BD, decorrente da Avaliação Atuarial 
Anual, referente ao encerramento do exercício.

Quantidade de Grupos de Custeio: 1

Informações sobre a Duration do Passivo do Plano de Benefícios:

Duration do Passivo (em meses): 115

Observações:

A duration do passivo é definida a partir do valor presente do fluxo atuarial líquido do plano de benefícios, trazido a valor presente 
com base na taxa real de juros utilizada na avaliação atuarial, ponderado pelo tempo acumulado do fluxo, conforme Resolução PREVIC 
nº 23/2023 e sistema Venturo da PREVIC.

Nome: DANIEL PEREIRA DA SILVA MTE: 2066

Empresa Externa: N/D

Nome do Plano: PLANO PREVIDENCIÁRIO DE BENEFICIOS DEFINIDOS

INFORMAÇÕES CADASTRAIS

Entidade:

Código: 0038-8 Sigla: FAPECE CNPJ: 10.393.460/0001-80

Razão Social: FUNDACAO ASSISTENCIAL E PREVIDENCIARIA DA EMATERCE

Informações sobre a Avaliação Atuarial:

MIBA:

CARACTERÍSTICAS DOS BENEFÍCIOS

Benefício: PECÚLIO POR MORTE

Benef. Programado: Não Regime: Repartição Simples Método de Financ.:

Nível Básico do Benefício:

1. O VALOR DO PECÚLIO POR MORTE DE PARTICIPANTE ATIVO CORRESPONDERÁ A 5 (CINCO) VEZES O SEU SALÁRIO-REAL-DE-BENEFICIO 
(SRB), PREVISTO NO ART. 69 DESTE REGULAMENTO,  NA DATA DO ÓBITO, DESDE QUE TENHA NO MÍNIMO, 12 (DOZE) MESES DE FILIAÇÃO 
AO PLANO BD.

A) PARÁGRAFO ÚNICO ¿ NO CASO DE ÓBITO DE PARTICIPANTE ASSISTIDO, O VALOR DO PECÚLIO CORRESPONDERÁ A 5 (CINCO) VEZES O 
ÚLTIMO BENEFÍCIO DE SUPLEMENTAÇÃO.

Benefício: SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

Benef. Programado: Sim Regime: Capitalização Método de Financ.: AGREGADO

Nível Básico do Benefício:

Procolo de Envio:  2293028

Protocolo de Envio da NTA: 2290107
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1 - A SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL SERÁ CONCEDIDA AO PARTICIPANTE QUE TIVER NO MÍNIMO 5 (CINCO) ANOS DE 
FILIAÇÃO AO PLANO BD, OBSERVADO O DISPOSTO NO PARÁGRAFO ÚNICO DESTE ARTIGO, DESDE QUE LHE TENHA SIDO CONCEDIDA À 
APOSENTADORIA ESPECIAL PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL, CONFORME A IDADE E O TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO EXIGIDOS.

2 - PARÁGRAFO ÚNICO - PARA OS PARTICIPANTES QUE SE INSCREVEREM NO PLANO DE BENEFÍCIOS A PARTIR DE 24 DE JANEIRO DE 2013, A 
CARÊNCIA DE FILIAÇÃO AO PLANO PREVISTA NO CAPUT DESTE ARTIGO PASSARÁ DE 5 (CINCO) ANOS PARA 15 (QUINZE) ANOS.
3 -  A SUPLEMENTAÇÃO DA APOSENTADORIA ESPECIAL CONSISTIRÁ NUMA RENDA MENSAL VITALÍCIA CORRESPONDENTE À DIFERENÇA 
ENTRE O SALÁRIO-REAL-DE-BENEFÍCIO, REFERIDO NO ARTIGO 69 E O VALOR DA APOSENTADORIA ESPECIAL, CONCEDIDA PELA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, OBSERVADO O DISPOSTO NO ARTIGO 47 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO, GARANTINDO-SE UMA RENDA MÍNIMA DE 20% 
(VINTE POR CENTO) DO SALÁRIO-REAL-DE-BENEFÍCIO.

Benefício: SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE

Benef. Programado: Sim Regime: Capitalização Método de Financ.: AGREGADO

Nível Básico do Benefício:

1. A SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE SERÁ CONCEDIDA AO PARTICIPANTE QUE TIVER NO MÍNIMO 60 (SESSENTA) OU 65 
(SESSENTA E CINCO) ANOS DE IDADE, SE DO SEXO FEMININO OU MASCULINO, RESPECTIVAMENTE, APÓS 5 (CINCO) ANOS DE FILIAÇÃO 
ININTERRUPTA AO PLANO BD, OBSERVADO O DISPOSTO NO § 2° DESTE ARTIGO,  VIGORANDO ENQUANTO LHE FOR ASSEGURADA A 
APOSENTADORIA POR IDADE PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

2. § 1° - O PERÍODO DA CARÊNCIA PREVISTO NESTE ARTIGO NÃO SE APLICA NO CASO EM QUE A APOSENTADORIA POR IDADE TENHA 
RESULTADO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

3. § 2° - PARA OS PARTICIPANTES QUE SE INSCREVEREM NO PLANO DE BENEFÍCIOS A PARTIR DE 24 DE JANEIRO DE 2013, A CARÊNCIA DE 
FILIAÇÃO AO PLANO PREVISTA NO CAPUT DESTE ARTIGO PASSARÁ DE 5 (CINCO) ANOS PARA 15 (QUINZE) ANOS, OBSERVADO O DISPOSTO 
NO § 1°.

Benefício: SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

Benef. Programado: Não Regime: Capitalização Método de Financ.: AGREGADO

Nível Básico do Benefício:

1. A SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONSISTIRÁ NUMA RENDA MENSAL CORRESPONDENTE À DIFERENÇA ENTRE O 
SALÁRIO-REAL-DE-BENEFÍCIO (SRB), REFERIDO NO ARTIGO 69 E O VALOR DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA PELA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL, GARANTINDO-SE UMA RENDA MÍNIMA DE 20% (VINTE POR CENTO) DO SALÁRIO-REAL-DE-BENEFÍCIO.

2. ABONO DE APOSENTADORIA EQUIVALENTE A 20% DO SALÁRIO-REAL-DE-BENEFÍCIO, SE O PARTICIPANTE TIVER MAIS DE 30 (TRINTA) 
ANOS DE VÍNCULO A PREVIDÊNCIA SOCIAL.

Benefício: SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Benef. Programado: Sim Regime: Capitalização Método de Financ.: AGREGADO

Nível Básico do Benefício:

1. A SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CONSISTIRÁ NUMA RENDA MENSAL VITALÍCIA OBTIDA PELA 
DIFERENÇA ENTRE O SALÁRIO-REAL-DE-BENEFÍCIO, REFERIDO NO ARTIGO 69 E O VALOR DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO CONCEDIDA PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL, OBSERVADO O DISPOSTO NO ARTIGO 47 E SEU PARÁGRAFO ÚNICO.

2. ABONO DE APOSENTADORIA EQUIVALENTE A 20% DO SALÁRIO-REAL-DE-BENEFÍCIO, SE O PARTICIPANTE TIVER MAIS DE 30 (TRINTA) 
ANOS DE VÍNCULO A PREVIDÊNCIA SOCIAL.

3. BENEFÍCIO MÍNIMO DE 20% DO SALÁRIO REAL DE BENEFÍCIO.

Benefício: SUPLEMENTAÇÃO DE AUXILIO-DOENÇA

Benef. Programado: Não Regime: Repartição Simples Método de Financ.:

Nível Básico do Benefício:

1. A SUPLEMENTAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA CONSISTIRÁ NUMA RENDA MENSAL CORRESPONDENTE À DIFERENÇA ENTRE O SALÁRIO-REAL-
DE-BENEFÍCIO, REFERIDO NO ARTIGO 69 E O VALOR DO AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

Benefício: SUPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO

Benef. Programado: Não Regime: Capitalização Método de Financ.: AGREGADO

Nível Básico do Benefício:
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1. A SUPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO SERÁ CONSTITUÍDA DE UMA COTA FAMILIAR E DE TANTAS COTAS INDIVIDUAIS QUANTOS FOREM OS 
BENEFICIÁRIOS, ATÉ O MÁXIMO DE 5 (CINCO).
A) A COTA FAMILIAR CORRESPONDE A 50% (CINQÜENTA POR CENTO) DO VALOR DA SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA QUE O 
PARTICIPANTE ASSISTIDO PERCEBIA NA OCASIÃO DO ÓBITO, OU, NO CASO DE PARTICIPANTE ATIVO, DO VALOR DA SUPLEMENTAÇÃO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ QUE FARIA JUS NA DATA DO FALECIMENTO.
B) A COTA INDIVIDUAL CORRESPONDE A 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA QUE O PARTICIPANTE 
ASSISTIDO PERCEBIA NA OCASIÃO DO ÓBITO, OU, NO CASO DE PARTICIPANTE ATIVO, DO VALOR DA SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ QUE FARIA JUS NA DATA DO FALECIMENTO, E SEU CRITÉRIO DE EXTINÇÃO SEGUE AS MESMAS REGRAS ADOTADAS PELA 
PREVIDÊNCIA SOCIAL.

Benefício: SUPLEMENTAÇÃO DO ABONO ANUAL

Benef. Programado: Sim Regime: Capitalização Método de Financ.: AGREGADO

Nível Básico do Benefício:

1. CORRESPONDERÁ A TANTOS DOZE AVOS DO VALOR PERCEBIDO NO MÊS DE DEZEMBRO, A TÍTULO DE SUPLEMENTAÇÃO DE AUXÍLIO--
DOENÇA, DE APOSENTADORIA OU DE PENSÃO.

GRUPO DE CUSTEIO:  1 - unico

Patrocinadores e Instituidores

CNPJ Nome
10.393.460/0001-80 FUNDACAO ASSISTENCIAL E PREVIDENCIARIA DA EMATERCE
05.371.711/0001-96 EMP DE ASSIST TEC E EXT RURAL DO EST DO CE EMATERCE

Participantes Ativos: 9 Tempo médio de contribuição (meses): 368

Folha de Salário de Participação: R$1.197.717,17 Tempo médio para aposentadoria (meses): 0

Hipótese: Fator de Determinação Valor Real Longo do Tempo Ben Entidade
Valor:  98.66
Quantidade esperada no exercício encerrado: 98,66
Quantidade ocorrida no exercício encerrado: 98,27
Quantidade esperada no exercício seguinte: 98,66

Comentário sobre divergência entre esperado e ocorrido:
A divergência se deve em virtude das variações do cenário inflacionário brasileiro, observando uma inflação no exercício de 2025 superior 
àquela estimada para a inflação de longo prazo.
Justificativa da EFPC:
A hipótese foi previamente embasada no Estudo de Aderência das Hipóteses Atuariais, elaborado em 2025, e reflete a experiência do Plano. 

Opinião do atuário:
Considerando a projeção da Taxa de Inflação de longo prazo, observada a Metodologia de apuração do Estudo de Aderência realizado em 2025, 
o Fator de Capacidade dos Benefícios previstos no Plano de Benefícios deverá ser de, no mínimo, 98,26 para a Avaliação Atuarial de 2025.
Hipótese: Hipótese sobre Composição de Família de Pensionistas
Valor: Família Real (cônjuge de mesma idade caso não tenha beneficiário)
Quantidade esperada no exercício encerrado: 1,00
Quantidade ocorrida no exercício encerrado: 1,00
Quantidade esperada no exercício seguinte: 1,00

Comentário sobre divergência entre esperado e ocorrido:
A aplicação da premissa está consubstanciada no Teste de Aderência das Premissas Atuariais.
Justificativa da EFPC:
A hipótese foi construída considerando a experiência do Plano e visa agregar uma segurança estatística financeira às provisões matemáticas do 
Plano. 
Opinião do atuário:

HIPÓTESES ATUARIAIS

DEMONSTRATIVO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL
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Consubstanciado na análise estatística da base de dados dos Assistidos, podemos compreender que as diferenças de idades estão bastante 
dissonantes do que a WEDAN observa em outros planos aos quais somos responsáveis técnicos.
Sugerimos que seja feita um saneamento na base de dependentes e que proceda uma campanha de recadastramento de beneficiários para os 
atuais Assistidos e Participantes Ativos para que os resultados sejam verossímeis com a atual realidade do Plano.
Hipótese: Indexador do Plano (Reajuste dos Benefícios)
Valor: INPC (IBGE)
Quantidade esperada no exercício encerrado: 3,00
Quantidade ocorrida no exercício encerrado: 3,90
Quantidade esperada no exercício seguinte: 3,91

Comentário sobre divergência entre esperado e ocorrido:
A divergência se dá em função da variabilidade do ambiente inflacionário.
Justificativa da EFPC:
O indexador do plano de benefícios é definido no respectivo regulamento.

Opinião do atuário:
As provisões consideram a evolução pro-rata desse índice, formando o fator de pico. O valor esperado reflete a expectativa de inflação para o 
país conforme cenários de mercado. 
Hipótese: Tábua de Entrada em Invalidez
Valor: WYATT 1985
Tábua Geracional: Não Característica Complementar: Não se Aplica
Segregação: Unissex Ponderação: Unissex
Ajuste: Suavização Agravamento Desagravamento
Percentual: 0,00% 0,00% 0,00%
Explicação Hipótese Básica:
Não aplicável

Quantidade esperada no exercício encerrado: 1,45
Quantidade ocorrida no exercício encerrado: 0,00
Quantidade esperada no exercício seguinte: 0,92

Comentário sobre divergência entre esperado e ocorrido:
A divergência refere-se a desvio estatístico, dentro dos padrões técnicos de razoabilidade, devendo ser constantemente monitorado.
Justificativa da EFPC:
A hipótese foi previamente embasada no Estudo de Adequação e Aderência conforme Relatório do estudo realizado no exercício de 2025 e 
reflete a experiência do Plano.
Opinião do atuário:
Considerando a metodologia utilizada no Teste de Aderência e critérios de classificação, optou-se pela preservação da Tábua Wyatt 1985 em 
face de ausência de evidências estatísticas que sugiram alterações.
Hipótese: Tábua de Mortalidade de Inválidos
Valor: RP 2000
Tábua Geracional: Não Característica Complementar: Não se Aplica
Segregação: Feminina Ponderação: Unissex
Ajuste: Suavização Agravamento Desagravamento
Percentual: 0,00% 0,00% 0,00%
Explicação Hipótese Básica:
Não aplicável

Quantidade esperada no exercício encerrado: 0,57
Quantidade ocorrida no exercício encerrado: 1,00
Quantidade esperada no exercício seguinte: 0,50

Comentário sobre divergência entre esperado e ocorrido:
A ligeira divergência refere-se a desvio estatístico, dentro dos padrões técnicos de razoabilidade, devendo ser constantemente monitorado.
Justificativa da EFPC:
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A hipótese foi previamente embasada no Estudo de Adequação e Aderência conforme Relatório do estudo realizado no exercício de 2025 e 
reflete a experiência do Plano. Vale ressaltar que o concurso dessa hipótese visa captar o aumento de longevidade para os participantes 
inválidos.
Opinião do atuário:
Considerando a metodologia utilizada no Teste de Aderência e critérios de classificação, optou-se pela preservação da  RP-2000 DISABLED F em 
face de ausência de evidências estatísticas que sugiram alterações.
Hipótese: Tábua de Mortalidade Geral
Valor: AT 2000
Tábua Geracional: Não Característica Complementar: Basic
Segregação: Feminina e Masculina Ponderação: Feminina e Masculina
Ajuste: Suavização Agravamento Desagravamento
Percentual: 20,00% 0,00% 0,00%
Explicação Hipótese Básica:
Não aplicável

Quantidade esperada no exercício encerrado: 11,47
Quantidade ocorrida no exercício encerrado: 5,00
Quantidade esperada no exercício seguinte: 9,95

Comentário sobre divergência entre esperado e ocorrido:
A ligeira divergência refere-se a desvio estatístico, dentro dos padrões técnicos de razoabilidade, devendo ser constantemente monitorado.
Justificativa da EFPC:
A hipótese foi previamente embasada no Estudo de Adequação e Aderência conforme Relatório do estudo realizado no exercício de 2025 e 
reflete a experiência do Plano. Vale ressaltar que o concurso dessa hipótese visa captar o aumento de longevidade.
Opinião do atuário:
Considerando a metodologia utilizada no Estudo de Adequação e Aderência das Hipóteses Atuariais consubstanciada nos dados disponibilizados 
pela FAPECE optou-se pela alteração da tábua AT-2000 MF para AT-2000 MF suavizada em 20% como forma de captar a longevidade dos 
assistidos não inválidos.
Hipótese: Taxa Real Anual de Juros
Valor:  3.70
Quantidade esperada no exercício encerrado: 3,70
Quantidade ocorrida no exercício encerrado: 7,46
Quantidade esperada no exercício seguinte: 4,00

Comentário sobre divergência entre esperado e ocorrido:
O valor ocorrido no exercício refere-se à rentabilidade auferida no Plano, descontada da inflação acumulada no exercício de 2025. A divergência 
denota o atingimento à meta atuarial estabelecida para o exercício.
Justificativa da EFPC:
A hipótese foi previamente embasada no Estudo de Convergência da Taxa Real Anual de Juros realizado em 2025 e reflete a experiência do 
Plano. Com base no exposto, a Diretoria Executiva propôs e o Conselho Deliberativo aprovou a manutenção da Taxa Real Anual de Juros de 
3,70% a.a.
Opinião do atuário:
A premissa atual de Taxa de Juros Real Anual do plano está dentro do intervalo estabelecido pelos limites legais. Observa-se, ainda, que a 
premissa atual é equivalente a 3,70% com base no Estudo de Convergência da Taxa Real de Juros realizado no exercío de 2025. 

HIPÓTESES ATUARIAIS NÃO UTILIZADAS NESTA DEMONSTRAÇÃO
Fator de Determinação do Valor Real Longo do Tempo Ben INSS
Fator de Determinação Valor Real ao Longo do Tempo Salários
Hipótese de Entrada em Aposentadoria
Hipótese sobre Gerações Futuras de Novos Entrados
Hipótese sobre Rotatividade (Percentual)
Projeção de Crescimento Real de Salário
Projeção de Crescimento Real do Maior Sal Ben INSS
Projeção de Crescimento Real dos Benefícios do Plano
Tábua de Morbidez
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Provisões Matemáticas 0,00
   Benefícios Concedidos 0,00
      Contribuição Definida 0,00
         Saldo de Conta dos Assistidos 0,00
      Benefício Definido 0,00
         Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados – Assistidos 0,00
         Valor Atual dos Benefícios Futuros não Programados – Assistidos 0,00
   Benefícios a Conceder 0,00
      Contribuição Definida 0,00
         Saldo de Contas – parcela Patrocinador ou Instituidor 0,00
         Saldo de Contas – parcela Participantes 0,00
      Benefício Definido Capitalização Programado 0,00
         Valor Atual dos Benefícios Futuros 0,00
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 0,00
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 0,00
      Benefício Definido Capitalização não Programado 0,00
         Valor Atual dos Benefícios Futuros 0,00
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 0,00
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Participantes 0,00
      Benefício Definido Capitais de Cobertura 0,00
      Benefício Definido Repartição Simples 0,00

Benefício: PECÚLIO POR MORTE

Quantidade de benefícios concedidos: 0 Valor médio do benefício (R$): 0,00

Idade média dos assistidos: 0 Custo do Ano (R$): 38.683,95

Custo do Ano (%): 0,23

BENEFÍCIOS
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Provisões Matemáticas 6.888.572,88
   Benefícios Concedidos 6.888.572,88
      Contribuição Definida 0,00
         Saldo de Conta dos Assistidos 0,00
      Benefício Definido 6.888.572,88
         Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados – Assistidos 6.888.572,88
         Valor Atual dos Benefícios Futuros não Programados – Assistidos 0,00
   Benefícios a Conceder 0,00
      Contribuição Definida 0,00
         Saldo de Contas – parcela Patrocinador ou Instituidor 0,00
         Saldo de Contas – parcela Participantes 0,00
      Benefício Definido Capitalização Programado 0,00
         Valor Atual dos Benefícios Futuros 0,00
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 0,00
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 0,00
      Benefício Definido Capitalização não Programado 0,00
         Valor Atual dos Benefícios Futuros 0,00
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 0,00
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Participantes 0,00
      Benefício Definido Capitais de Cobertura 0,00
      Benefício Definido Repartição Simples 0,00

Benefício: SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL

Quantidade de benefícios concedidos: 8 Valor médio do benefício (R$): 5.123,05

Idade média dos assistidos: 76 Custo do Ano (R$): 53.812,49

Custo do Ano (%): 0,32
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Provisões Matemáticas 755.596,13
   Benefícios Concedidos 755.596,13
      Contribuição Definida 0,00
         Saldo de Conta dos Assistidos 0,00
      Benefício Definido 755.596,13
         Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados – Assistidos 755.596,13
         Valor Atual dos Benefícios Futuros não Programados – Assistidos 0,00
   Benefícios a Conceder 0,00
      Contribuição Definida 0,00
         Saldo de Contas – parcela Patrocinador ou Instituidor 0,00
         Saldo de Contas – parcela Participantes 0,00
      Benefício Definido Capitalização Programado 0,00
         Valor Atual dos Benefícios Futuros 0,00
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 0,00
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 0,00
      Benefício Definido Capitalização não Programado 0,00
         Valor Atual dos Benefícios Futuros 0,00
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 0,00
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Participantes 0,00
      Benefício Definido Capitais de Cobertura 0,00
      Benefício Definido Repartição Simples 0,00

Benefício: SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE

Quantidade de benefícios concedidos: 2 Valor médio do benefício (R$): 2.354,48

Idade média dos assistidos: 87 Custo do Ano (R$): 6.182,86

Custo do Ano (%): 0,04
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Provisões Matemáticas 1.336.450,55
   Benefícios Concedidos 1.265.128,11
      Contribuição Definida 0,00
         Saldo de Conta dos Assistidos 0,00
      Benefício Definido 1.265.128,11
         Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados – Assistidos 0,00
         Valor Atual dos Benefícios Futuros não Programados – Assistidos 1.265.128,11
   Benefícios a Conceder 71.322,44
      Contribuição Definida 0,00
         Saldo de Contas – parcela Patrocinador ou Instituidor 0,00
         Saldo de Contas – parcela Participantes 0,00
      Benefício Definido Capitalização Programado 0,00
         Valor Atual dos Benefícios Futuros 0,00
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 0,00
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 0,00
      Benefício Definido Capitalização não Programado 71.322,44
         Valor Atual dos Benefícios Futuros 71.322,44
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 0,00
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Participantes 0,00
      Benefício Definido Capitais de Cobertura 0,00
      Benefício Definido Repartição Simples 0,00

Benefício: SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

Quantidade de benefícios concedidos: 9 Valor médio do benefício (R$): 1.060,28

Idade média dos assistidos: 74 Custo do Ano (R$): 12.529,36

Custo do Ano (%): 0,07
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Provisões Matemáticas 158.726.512,63
   Benefícios Concedidos 75.055.314,37
      Contribuição Definida 0,00
         Saldo de Conta dos Assistidos 0,00
      Benefício Definido 75.055.314,37
         Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados – Assistidos 75.055.314,37
         Valor Atual dos Benefícios Futuros não Programados – Assistidos 0,00
   Benefícios a Conceder 83.671.198,26
      Contribuição Definida 0,00
         Saldo de Contas – parcela Patrocinador ou Instituidor 0,00
         Saldo de Contas – parcela Participantes 0,00
      Benefício Definido Capitalização Programado 83.671.198,26
         Valor Atual dos Benefícios Futuros 83.671.198,26
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 0,00
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 0,00
      Benefício Definido Capitalização não Programado 0,00
         Valor Atual dos Benefícios Futuros 0,00
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 0,00
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Participantes 0,00
      Benefício Definido Capitais de Cobertura 0,00
      Benefício Definido Repartição Simples 0,00

Benefício: SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

Quantidade de benefícios concedidos: 134 Valor médio do benefício (R$): 4.223,96

Idade média dos assistidos: 78 Custo do Ano (R$): 743.171,39

Custo do Ano (%): 4,42

Página: 10quarta-feira, 1 de abril de 2026

Demonstração Atuarial de Encerramento do Exercício de  2025 - FAPECE - CNPB:  1985001438

Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC



Provisões Matemáticas 0,00
   Benefícios Concedidos 0,00
      Contribuição Definida 0,00
         Saldo de Conta dos Assistidos 0,00
      Benefício Definido 0,00
         Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados – Assistidos 0,00
         Valor Atual dos Benefícios Futuros não Programados – Assistidos 0,00
   Benefícios a Conceder 0,00
      Contribuição Definida 0,00
         Saldo de Contas – parcela Patrocinador ou Instituidor 0,00
         Saldo de Contas – parcela Participantes 0,00
      Benefício Definido Capitalização Programado 0,00
         Valor Atual dos Benefícios Futuros 0,00
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 0,00
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 0,00
      Benefício Definido Capitalização não Programado 0,00
         Valor Atual dos Benefícios Futuros 0,00
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 0,00
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Participantes 0,00
      Benefício Definido Capitais de Cobertura 0,00
      Benefício Definido Repartição Simples 0,00

Benefício: SUPLEMENTAÇÃO DE AUXILIO-DOENÇA

Quantidade de benefícios concedidos: 0 Valor médio do benefício (R$): 0,00

Idade média dos assistidos: 0 Custo do Ano (R$): 0,00

Custo do Ano (%): 0,00
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Provisões Matemáticas 30.268.381,90
   Benefícios Concedidos 30.254.811,31
      Contribuição Definida 0,00
         Saldo de Conta dos Assistidos 0,00
      Benefício Definido 30.254.811,31
         Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados – Assistidos 0,00
         Valor Atual dos Benefícios Futuros não Programados – Assistidos 30.254.811,31
   Benefícios a Conceder 13.570,59
      Contribuição Definida 0,00
         Saldo de Contas – parcela Patrocinador ou Instituidor 0,00
         Saldo de Contas – parcela Participantes 0,00
      Benefício Definido Capitalização Programado 0,00
         Valor Atual dos Benefícios Futuros 0,00
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 0,00
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 0,00
      Benefício Definido Capitalização não Programado 13.570,59
         Valor Atual dos Benefícios Futuros 13.570,59
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 0,00
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Participantes 0,00
      Benefício Definido Capitais de Cobertura 0,00
      Benefício Definido Repartição Simples 0,00

Benefício: SUPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO

Quantidade de benefícios concedidos: 89 Valor médio do benefício (R$): 2.136,04

Idade média dos assistidos: 71 Custo do Ano (R$): 0,00

Custo do Ano (%): 0,00
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Provisões Matemáticas 0,00
   Benefícios Concedidos 0,00
      Contribuição Definida 0,00
         Saldo de Conta dos Assistidos 0,00
      Benefício Definido 0,00
         Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados – Assistidos 0,00
         Valor Atual dos Benefícios Futuros não Programados – Assistidos 0,00
   Benefícios a Conceder 0,00
      Contribuição Definida 0,00
         Saldo de Contas – parcela Patrocinador ou Instituidor 0,00
         Saldo de Contas – parcela Participantes 0,00
      Benefício Definido Capitalização Programado 0,00
         Valor Atual dos Benefícios Futuros 0,00
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 0,00
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 0,00
      Benefício Definido Capitalização não Programado 0,00
         Valor Atual dos Benefícios Futuros 0,00
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 0,00
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Participantes 0,00
      Benefício Definido Capitais de Cobertura 0,00
      Benefício Definido Repartição Simples 0,00

Benefício: SUPLEMENTAÇÃO DO ABONO ANUAL

Quantidade de benefícios concedidos: 0 Valor médio do benefício (R$): 0,00

Idade média dos assistidos: 0 Custo do Ano (R$): 0,00

Custo do Ano (%): 0,00

Página: 13quarta-feira, 1 de abril de 2026

Demonstração Atuarial de Encerramento do Exercício de  2025 - FAPECE - CNPB:  1985001438

Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC



CONSOLIDADO DO GRUPO DE CUSTEIO  1 - unico

Custo do Ano (R$): 3.947.767,42

Custo do Ano (%):

Provisões Matemáticas -333.289,92
   Benefícios Concedidos 0,00
      Contribuição Definida 0,00
         Saldo de Conta dos Assistidos
      Benefício Definido 0,00
         Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados – Assistidos
         Valor Atual dos Benefícios Futuros não Programados – Assistidos
   Benefícios a Conceder -333.289,92
      Contribuição Definida 0,00
         Saldo de Contas – parcela Patrocinador ou Instituidor
         Saldo de Contas – parcela Participantes
      Benefício Definido Capitalização Programado -332.952,11
         Valor Atual dos Benefícios Futuros
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 160.233,52
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 172.718,59
      Benefício Definido Capitalização não Programado -337,81
         Valor Atual dos Benefícios Futuros
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 162,57
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Participantes 175,24
      Benefício Definido Capitais de Cobertura
      Benefício Definido Repartição Simples

Benefício: BENEFÍCIOS ESTRUTURADOS NO MÉTODO DE FINANCIAMENTO AGREGADO

Custo do Ano (R$): 3.093.387,37

Custo do Ano (%): 18,39
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Provisões Matemáticas 197.642.224,17
   Benefícios Concedidos 114.219.422,80
      Contribuição Definida 0,00
         Saldo de Conta dos Assistidos 0,00
      Benefício Definido 114.219.422,80
         Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados – Assistidos 82.699.483,38
         Valor Atual dos Benefícios Futuros não Programados – Assistidos 31.519.939,42
   Benefícios a Conceder 83.422.801,37
      Contribuição Definida 0,00
         Saldo de Contas – parcela Patrocinador ou Instituidor 0,00
         Saldo de Contas – parcela Participantes 0,00
      Benefício Definido Capitalização Programado 83.338.246,15
         Valor Atual dos Benefícios Futuros 83.671.198,26
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 160.233,52
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 172.718,59
      Benefício Definido Capitalização não Programado 84.555,22
         Valor Atual dos Benefícios Futuros 84.893,03
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 162,57
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Participantes 175,24
      Benefício Definido Capitais de Cobertura 0,00
      Benefício Definido Repartição Simples 0,00

PROVISÕES MATEMÁTICAS A CONSTITUIR E CONTRATOS
Contabilizado no Ativo 0,00
   Déficit equacionado 0,00
      Patrocinador ( 0 meses restantes) 0,00
      Participantes ativos ( 0 meses restantes) 0,00
      Assistidos ( 0 meses restantes) 0,00
   Serviço passado 0,00
      Patrocinador ( 0 meses restantes) 0,00
      Participantes ativos ( 0 meses restantes) 0,00
      Assistidos ( 0 meses restantes) 0,00
   Outras finalidades 0,00
      Patrocinador ( 0 meses restantes) 0,00
      Participantes ativos ( 0 meses restantes) 0,00
      Assistidos ( 0 meses restantes) 0,00
Contabilizado no Passivo 0,00
   Déficit equacionado 0,00
      Patrocinador ( 0 meses restantes) 0,00
      Participantes ativos ( 0 meses restantes) 0,00
      Assistidos ( 0 meses restantes) 0,00
   Serviço passado 0,00
      Patrocinador ( 0 meses restantes) 0,00
      Participantes ativos ( 0 meses restantes) 0,00
      Assistidos ( 0 meses restantes) 0,00
   Outras finalidades 0,00
      Patrocinador ( 0 meses restantes) 0,00
      Participantes ativos ( 0 meses restantes) 0,00
      Assistidos ( 0 meses restantes) 0,00
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PARECER ATUARIAL DO GRUPO DE CUSTEIO

EVOLUÇÃO DOS CUSTOS:

Os custos atuariais relativos aos benefícios programados e de risco assegurados pelo Plano BD foram reavaliados atuarialmente na data desta 
Avaliação, conforme o Regime Financeiro de Capitalização Agregado, auferindo-se no total o custo médio de 23,472% da Folha de Salários.

FUNDO PREVIDENCIAL DE DESTINAÇÃO E UTILIZAÇÃO DE RESERVA ESPECIAL PARA REVISÃO DE PLANO
Saldo 127.082.011,94
Patrocinador 56.890.584,83
Participantes Ativos 29.851.779,63
Assistidos 40.339.647,48

FONTE DOS RECURSOS
Participantes Assistidos Patrocinador

Valor (R$) % Valor (R$) % Valor (R$) % Total em Valores
Total de 1.636.782,00 815.696,10 1.495.289,22 3.947.767,32

Contribuições 
Previdenciárias 163.678,21 9,73 81.569,61 4,85 149.528,92 8,89 394.776,74

  Normais 163.678,21 9,73 81.569,61 4,85 149.528,92 8,89 394.776,74
  Extraordinárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Déficit Equacionado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Serviço Passado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Finalidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Utilização de Fundos 1.473.103,79 734.126,49 1.345.760,30 3.552.990,58
  Exigência Regulamentar 0,00 0,00 0,00 0,00
  Destinação de Reserva 1.473.103,79 734.126,49 1.345.760,30 3.552.990,58
Data de Início de Vigência: 01/04/2026

PATRIMÔNIO DE COBERTURA
Patrimônio de Cobertura: R$236.492.756,18 Insuficiência de cobertura: R$0,00

FUNDOS PREVIDENCIAIS ATUARIAIS

Finalidade N/A

Fonte de custeio N/A

Recursos recebidos no exercício 0,00

Recursos utilizados no exercício 0,00

Saldo 0,00
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VARIAÇÃO DAS PROVISÕES MATEMÁTICAS:

As Provisões Matemáticas dimensionadas em 31 de dezembro de 2025, no montante de R$ 197.642.224,17 (cento e noventa e sete milhões 
seiscentos e quarenta e dois mil duzentos e vinte quatro reais e dezessete centavos) comparativamente àquelas constantes de Avaliação 
Atuarial de 2024, que perfizeram R$ 192.029.856,90 (cento e noventa e dois milhões vinte nove mil oitocentos e cinquenta e seis reais e 
noventa centavos) representaram uma variação de aproximadamente 2,92%. 

As Provisões Matemáticas de Benefícios Concedidos somaram R$ 114.219.422,80 (cento e quatorze milhões duzentos e dezenove mil 
quatrocentos e vinte dois reais e oitenta centavos) em 31 de dezembro de 2025, representando um acréscimo de 91,58%, comparativamente o 
montante de R$ 59.620.655,37 (cinquenta e nove milhões seiscentos e vinte mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e trinta e sete centavos), 
registrado da Avaliação Atuarial Anual de 2024. Essa variação foi influenciada, majoritariamente, pela alteração da premissa de Mortalidade 
Geral, bem como das novas concessões de renda continuada no período, advindas, em grande parte, de um Plano de Demissão oferecido pela 
EMATERCE.

Já as Provisões Matemáticas de Benefícios a Conceder somaram R$ 83.422.801,37 (oitenta e três milhões quatrocentos e vinte dois mil 
oitocentos e um reais e trinta e sete centavos) em 31 de dezembro de 2025, representando um decréscimo de 37,00%, comparativamente o 
montante de R$ 132.409.201,53 (cento e trinta e dois milhões quatrocentos e nove mil duzentos e um reais e cinquenta e três centavos), 
registrado da Avaliação Atuarial Anual de 2024. Essa variação foi influenciada, principalmente pelas novas concessões de renda continuada 
ocorridas no período, que migraram para a Provisões Matemáticas de Benefícios Concedidos, amenizada pelo ajustamento da premissa Tábua 
de Mortalidade Geral.

Por fim, o Plano BD não apresenta Provisões a Constituir consignado em balancete.

PRINCIPAIS RISCOS ATUARIAIS:

Considerando a modalidade a qual está estruturada o Plano BD, qual seja Benefício Definido - BD, o risco atuarial inerente ao Plano recai sobre 
a não aderência e não convergência de hipóteses biométricas, demográficas, econômico e financeiras, bem como inadequação do ritmo de 
capitalização, dado pelo regime e método de financiamento para os benefícios de riscos e programados (fase de acumulação e percepção).  

Para mitigar esses riscos, as Hipóteses e Premissas Atuariais utilizadas na Avaliação Atuarial Anual de encerramento do exercício de 2025 foram 
submetidas a Estudo Técnico de Adequação das Hipóteses Biométricas, Demográficas, Econômicas e Financeiras, como preconiza a legislação 
em vigor e à luz das boas práticas de gestão do risco atuarial, sendo que os Estudos são atualizados anualmente, de acordo com as 
características populacionais do Plano e dispositivos regulamentares. 

SOLUÇÕES PARA INSUFICIÊNCIA DE COBERTURA:

O Plano BD auferiu Superávit Técnico ao encerramento de 2025, portanto não apresenta insuficiência de cobertura.

INFORMAÇÕES CONSOLIDADAS
Participantes ativos do plano: 9
Tempo médio de contribuição do plano (meses): 368
Tempo médio para aposentadoria do plano (meses): 0

Página: 17quarta-feira, 1 de abril de 2026

Demonstração Atuarial de Encerramento do Exercício de  2025 - FAPECE - CNPB:  1985001438

Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC



TOTAL DAS RESERVAS

Custo Normal do Ano 3.947.767,42

Provisões Matemáticas 197.642.224,17
   Benefícios Concedidos 114.219.422,80
      Contribuição Definida 0,00
         Saldo de Conta dos Assistidos 0,00
      Benefício Definido 114.219.422,80
         Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados – Assistidos 82.699.483,38
         Valor Atual dos Benefícios Futuros não Programados – Assistidos 31.519.939,42
   Benefícios a Conceder 83.422.801,37
      Contribuição Definida 0,00
         Saldo de Contas – parcela Patrocinador ou Instituidor 0,00
         Saldo de Contas – parcela Participantes 0,00
      Benefício Definido Capitalização Programado 83.338.246,15
         Valor Atual dos Benefícios Futuros 83.671.198,26
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 160.233,52
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 172.718,59
      Benefício Definido Capitalização não Programado 84.555,22
         Valor Atual dos Benefícios Futuros 84.893,03
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Patrocinadores 162,57
         (–) Valor Atual das Contribuições Futuras Participantes 175,24
      Benefício Definido Capitais de Cobertura 0,00
      Benefício Definido Repartição Simples 0,00
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PROVISÕES MATEMÁTICAS A CONSTITUIR E CONTRATOS
Contabilizado no Ativo 0,00
   Déficit equacionado 0,00
      Patrocinador 0,00
      Participantes ativos 0,00
      Assistidos 0,00
   Serviço passado 0,00
      Patrocinador 0,00
      Participantes ativos 0,00
      Assistidos 0,00
   Outras finalidades 0,00
      Patrocinador 0,00
      Participantes ativos 0,00
      Assistidos 0,00
Contabilizado no Passivo 0,00
   Déficit equacionado 0,00
      Patrocinador 0,00
      Participantes ativos 0,00
      Assistidos 0,00
   Serviço passado 0,00
      Patrocinador 0,00
      Participantes ativos 0,00
      Assistidos 0,00
   Outras finalidades 0,00
      Patrocinador 0,00
      Participantes ativos 0,00
      Assistidos 0,00

RESULTADO DO PLANO
   Resultado do exercício -98.080.433,63
   Déficit Técnico 0,00
   Superávit Técnico 38.850.532,01
      Reserva de Contingência 38.850.532,01
      Reserva Especial para Revisão de Plano 0,00

FONTE DOS RECURSOS
Participantes Assistidos Patrocinador

Valor (R$) % Valor (R$) % Valor (R$) % Total em Valores
Total de 1.636.782,00 815.696,10 1.495.289,22 3.947.767,32

Contribuições 
Previdenciárias 163.678,21 9,73 81.569,61 4,85 149.528,92 8,89 394.776,74

  Normais 163.678,21 9,73 81.569,61 4,85 149.528,92 8,89 394.776,74
  Extraordinárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
    Déficit Equacionado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Serviço Passado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Finalidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Utilização de Fundos 1.473.103,79 734.126,49 1.345.760,30 3.552.990,58
  Exigência Regulamentar 0,00 0,00 0,00 0,00
  Destinação de Reserva 1.473.103,79 734.126,49 1.345.760,30 3.552.990,58

PARECER ATUARIAL DO PLANO
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QUALIDADE DA BASE CADASTRAL:

A base cadastral dos participantes e assistidos observam layout previamente estabelecido pelo atuário, que considera as especificidades do Plano 
BD, captando todas as informações necessárias para a Avaliação Atuarial, sem o concurso de inferências estatísticas para estabelecimento de 
parâmetros.

Por conseguinte, a base cadastral, posicionada em 31 de dezembro de 2025, foi submetida a análises e testes de consistências, sendo que, após 
certificações da Entidade, foram consideradas válidas e habilitadas para fins de Avaliação Atuarial Anual. 

Cumpre ressaltar que a análise cadastral promovida pela WEDAN visa única e exclusivamente a identificação de divergências e eventuais desvios 
para fins de Avaliação Atuarial, não tendo alcance de auditoria cadastral ou de composição de saldos e que não se revela na garantida da 
totalidade das distorções detectadas e corrigidas, até mesmo pelo fato de não sermos gestores do banco de dados, permanecendo a Entidade 
com a responsabilidade plena por eventuais imprecisões do cadastro informado.
Consoante legislação previdenciária em vigor, em especial a Resolução PREVIC nº 23, de 14 de agosto de 2023, os dados cadastrais que serviram 
de base para a elaboração da presente Avaliação Atuarial devem permanecer arquivados na FAPECE, inclusive os nomes dos campos, devendo ser 
apresentados à Previc, quando solicitado, em formato de planilha eletrônica de utilização comum.
A responsabilidade pela integridade, atualização e governança dos dados permanece integralmente com a Entidade, nos termos da legislação 
vigente e das diretrizes de controles internos, incluindo observância às disposições aplicáveis de proteção de dados.
Ademais, recomenda-se saneamento da base de beneficiários, bem como campanha de recadastramento, inclusive para Participantes Ativos, para 
mitigar possíveis impactos na premissa de Composição Familiar.

REGRAS DE CONSTITUIÇÃO E REVERSÃO DOS FUNDOS PREVIDENCIAIS:

O Plano BD registra apenas Fundos Previdenciais caracterizados em Fundos de Revisão, sendo eles:

a) Revisão do Plano – 2021: corresponde a constituição de fundos da Gestão Previdencial, decorrentes de excedentes superavitários do exercício 
de 2021, com a finalidade de revisão de Plano sendo que o comparativo de saldo foi:

i. Saldo em 31/12/2024: R$ 8.084.304,09 (oito milhões oitenta e quatro mil trezentos e quatro reais e nove centavos); 

ii. Saldo em 31/12/2025: R$ 4.310.687,54 (quatro milhões trezentos e dez mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta e quatro centavos);e

Ademais, houve utilização de R$ 4.135.430,65 (quatro milhões cento e trinta e cinco mil quatrocentos e trinta reais e sessenta e cinco centavos) e 
recebimento de R$ 361.814,10 (trezentos e sessenta e um mil oitocentos e quatorze reais e dez centavos) advindo de rentabilidade destes 
recursos.

a) Revisão do Plano – 2025: corresponde a constituição de fundos da Gestão Previdencial, decorrentes e excedentes superavitários do exercício de 
2024, com a finalidade de revisão de Plano, sendo que este fundo foi criado ao encerramento de 2025.

i. Saldo em 31/12/2025: R$ 122.771.324,40 (cento e vinte dois milhões setecentos e setenta e um mil trezentos e vinte quatro reais e quarenta 
centavos). 

VARIAÇÃO DO RESULTADO:

Cotejando o Patrimônio de Cobertura do Plano em 31 de dezembro de 2025, no montante de R$ 236.492.756,18 (duzentos e trinta e seis milhões 
quatrocentos e noventa e dois mil setecentos e cinquenta e seis reais e dezoito centavos) com as Provisões Matemáticas, no mesmo período, de R
$ 197.642.224,17 (cento e noventa e sete milhões seiscentos e quarenta e dois mil duzentos e vinte quatro reais e dezessete centavos), o Plano 
BD registrou Superávit Técnico de R$ 38.850.532,01 (trinta e oito milhões oitocentos e cinquenta mil quinhentos e trinta e dois reais e um 
centavo), registrado no balancete do Plano. 

Uma vez observada a Duration do passivo, apurada em 9,6570 pontos, conforme Resolução PREVIC nº 23, de 14 de agosto de 2023, o limite da 
Reserva de Contingência é o menor valor entre:

1. 25% das Provisões Matemáticas = R$ 49.410.556,04 (quarenta e nove milhões quatrocentos e dez mil quinhentos e cinquenta e seis reais e 
quatro centavos); e

2. [10% + (1% x duração do passivo do plano)] x das Provisões Matemáticas = R$ 38.850.532,01 (trinta e oito milhões oitocentos e cinquenta 
mil quinhentos e trinta e dois reais e um centavo).

Sendo assim, o valor do limite da Reserva de Contingência, em 31 de dezembro de 2025, foi de R$ 38.850.532,01 (trinta e oito milhões 
oitocentos e cinquenta mil quinhentos e trinta e dois reais e um centavo). Desta forma, o Superávit Técnico foi integralmente alocado na Reserva 
de Contingência.

Destaca-se que todo excedente da Reserva de Contingência, que foi alocada em Reserva Especial para Revisão de Plano em 2024, foi destinado 
para criação do Fundo de Revisão 2025, conforme preconiza a legislação vigente em decorrência de ter havido 3 (três) resultados consecutivos de 
Reserva Especial.

Ademais, com o concurso do Ajuste de Precificação, dimensionado em R$ 14.063.403,00 (quatorze milhões sessenta e três mil quatrocentos e 
três reais), conforme legislação previdenciária aplicável, o Plano encerrou o exercício de 2025 com Superávit Técnico Ajustado de R$ 
52.913.935,01 (cinquenta e dois milhões novecentos e treze mil novecentos e trinta e cinco reais e um centavo).
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NATUREZA DO RESULTADO:

Consoante aos resultados apurados nesta Avaliação Atuarial Anual de encerramento do exercício de 2025, o Plano de Benefícios BD demonstra 
Solvência Atuarial em todos os níveis. 

Desta forma, podemos inferir que a natureza do resultado perpassa a conjuntura particular da modelagem do Plano e estruturação técnica, 
devendo ser constantemente monitorado.   

SOLUÇÕES PARA EQUACIONAMENTO DE DÉFICIT:

O Plano BD encontra-se superavitário e, portanto, não há necessidade de aplicação de novo plano de equacionamento.

ADEQUAÇÃO DOS MÉTODOS DE FINANCIAMENTO:

 Para o financiamento dos benefícios programados e de riscos assegurados pelo Plano BD, adota-se o Regime Financeiro de Capitalização e o 
Método Financiamento Agregado, com exceção do Pecúlio por Morte que tem seu Regime Financeiro de Repartição Simples.

 Ante o exposto, o Regime Financeiro e o Método de Financiamento aplicados nesta Avaliação Atuarial Específica estão aderentes à legislação 
previdenciária vigente, em especial a Resolução CNPC nº 30, de 10 de outubro de 2018, representando ritmo de capitalização tecnicamente 
condizente com as obrigações previstas.  

OUTROS FATOS RELEVANTES:

A seguir descrevemos outros Fatores Relevantes pertinentes à Avaliação Atuarial Anual de encerramento do exercício de 2025:

a) Para fins de Avaliação Atuarial Anual, a WEDAN considerou os valores de ativos patrimoniais apurados e contabilizados pela Entidade, os quais 
não foram objeto de auditoria financeira por parte desta Consultoria;

b) Os ativos patrimoniais foram submetidos ao Ajuste de Precificação, no valor de R$ 14.063.403,00 (quatorze milhões sessenta e três mil 
quatrocentos e três reais), apurado no exercício de 2025, restrito aos títulos públicos federais atrelados a índices de preços, mantidos pelo Plano 
de Benefícios e informados pela Entidade;

c) Os títulos classificados como mantidos até o vencimento foram informados pela Entidade como aderentes à Política de Investimentos e 
compatíveis com o fluxo esperado de benefícios e movimentações do Plano, não sendo identificadas inconsistências que comprometam a liquidez 
ou a capacidade de cobertura, conforme fluxo atuarial, cabendo o monitoramento na forma da legislação previdenciária aplicável;

d) O Plano BD não possui registros de demanda judiciais em seu Exigível Contingencial em seu balancete;    

e) As Hipóteses e Premissas Atuariais utilizadas na Avaliação Atuarial Anual do encerramento do exercício de 2025 foram submetidas a Estudo 
Técnico de Adequação das Hipóteses Biométricas, Demográficas, Econômicas e Financeiras, na forma que preconiza a legislação em vigor, sendo 
essas aprovadas pela Diretoria e Conselho Deliberativo, consubstanciadas em opinamento técnico atuarial;

f) Os benefícios concedidos foram atualizados de acordo com as formas de percepção previstas em Regulamento, pela variação do INPC 
acumulado de maio/25 a dezembro/25, resultando em 1,0137;

g) A rentabilidade patrimonial auferida pelo Plano BD no exercício de 2025 foi de 11,65%, conforme informado pela FAPECE. Comparativamente a 
Meta Atuarial do Plano, no mesmo período, que atingiu 7,74% (INPC + 3,70% a.a.), houve um ganho atuarial de 3,62 p.p. no exercício.
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